
SELEÇÃO DE ACÓRDÃOS - TCU – SEGUNDA CÂMARA 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

OUTUBRO/2022 

 

● ATA Nº 34/2022 – SEGUNDA CÂMARA, DE 27/9/2022, PUBLICADA NO DOU EM 

4/10/2022 

 

ACÓRDÃO Nº 5989/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.302/2021-2  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO     

Interessado: Pedro Maia Magalhaes (079.402.542-00). 

Representação legal: Ueliton Felipe Azevedo de Oliveira (5.176/OAB-RO), representando 

Pedro Maia Magalhaes.    

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos decorrentes do exercício de função 

comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001. aplicação do entendimento firmado pelo 

supremo tribunal federal no recurso extraordinário 638.115. pedido de reexame. elementos 

insuficientes para alterar a deliberação recorrida. conhecimento e negativa de provimento. 

ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

  

ACÓRDÃO Nº 5990/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 023.863/2021-8  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS     

Interessada: Cruz Nonnemacher (455.411.240-34). 

Representação legal: Felipe Néri Dresch da Silveira (33.779/OAB-RS), representando 

Marilda Cruz Nonnemacher.    

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos decorrentes do exercício de função 

comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001. aplicação do entendimento firmado pelo 

supremo tribunal federal no recurso extraordinário 638.115. pedido de reexame. elementos 

insuficientes para alterar a deliberação recorrida. conhecimento e negativa de provimento. 

ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 5991/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.304/2021-5  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP     

Interessada: Izilda Rodrigues de Almeida Sanchez (108.061.168-11). 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Izilda Rodrigues 

de Almeida Sanchez.    

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos decorrentes do exercício de função 

comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001. aplicação do entendimento firmado pelo 

supremo tribunal federal no recurso extraordinário 638.115. pedido de reexame. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2529967%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2530964%22


possibilidade de que a vantagem decorra de decisão judicial transitada em julgado. 

conhecimento e provimento parcial para ajuste das determinações corretivas. ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 5992/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 009.170/2021-9  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ     

Interessadas:  Blandina Figueiredo de Oliveira (005.757.017-57) e Gilda dos Santos Braga 

Goncalves (929.881.647-20) 

Representação legal: não há   

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos decorrentes do exercício de função 

comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001. aplicação do entendimento firmado pelo 

supremo tribunal federal no recurso extraordinário 638.115. pedido de reexame. 

possibilidade de que a vantagem decorra de decisão judicial transitada em julgado. 

conhecimento e provimento parcial para ajuste das determinações corretivas. ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 5993/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 023.422/2021-1  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP     

Interessado: Antonio Celso Pelizzon (053.325.098-63). 

Representação legal: não há   

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos decorrentes do exercício de função 

comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001. aplicação do entendimento firmado pelo 

supremo tribunal federal no recurso extraordinário 638.115. pedido de reexame. 

possibilidade de que a vantagem decorra de decisão judicial transitada em julgado. 

conhecimento e provimento parcial para ajuste das determinações corretivas. ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 5996/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.910/2021-2  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP     

Interessada: Cristina Maria Elias (968.100.688-72). 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Cristina Maria 

Elias.    

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos decorrentes do exercício de função 

comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001. aplicação do entendimento firmado pelo 

supremo tribunal federal no recurso extraordinário 638.115. pedido de reexame. 

possibilidade de que a vantagem decorra de decisão judicial transitada em julgado. 

conhecimento e provimento parcial para ajuste das determinações corretivas. ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2526129%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2526499%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2531300%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2531991%22


ACÓRDÃO Nº 5997/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.479/2021-0  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP     

Interessada: Maria Cristina Maschietto (059.222.888-65). 

Representação legal: não há   

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos decorrentes do exercício de função 

comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001. aplicação do entendimento firmado pelo 

supremo tribunal federal no recurso extraordinário 638.115. pedido de reexame. elementos 

insuficientes para alterar a deliberação recorrida. conhecimento e negativa de provimento. 

ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 5998/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.611/2021-5  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP     

Interessada: Ana Maria Dias Gomes (746.981.258-04). 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22.256) e outros, representando Ana 

Maria Dias Gomes.    

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos decorrentes do exercício de função 

comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001. aplicação do entendimento firmado pelo 

supremo tribunal federal no recurso extraordinário 638.115. pedido de reexame. elementos 

insuficientes para alterar a deliberação recorrida. conhecimento e negativa de provimento. 

ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 5999/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.887/2021-0  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ     

Interessada: Loretta Adami (785.616.047-00). 

Representação legal: não há   

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos decorrentes do exercício de função 

comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001. aplicação do entendimento firmado pelo 

supremo tribunal federal no recurso extraordinário 638.115. pedido de reexame. elementos 

insuficientes para alterar a deliberação recorrida. conhecimento e negativa de provimento. 

ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6004/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 023.021/2021-7  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP     

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2528745%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2533693%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2525769%22


Interessada: Maria Goreti Bataus Lino (033.188.688-09). 

Representação legal: não há   

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos decorrentes do exercício de função 

comissionada no período de 8/4/1998 a 4/9/2001. aplicação do entendimento firmado pelo 

supremo tribunal federal no recurso extraordinário 638.115. pedido de reexame. elementos 

insuficientes para alterar a deliberação recorrida. conhecimento e negativa de provimento. 

ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

● ATA Nº 35/2022 – SEGUNDA CÂMARA, DE 4/10/2022, PUBLICADA NO DOU EM 

10/10/2022 

 

ACÓRDÃO Nº 6070/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 018.925/2021-9  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria). 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO – TRT/10ª Região. 

Interessada: Ana Lucia Mendes Soares (335.249.201-87). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DA PARCELA “OPÇÃO”, 

CONSIDERADA ILEGAL POR VIOLAR A REGRA CONSTITUCIONAL, INTRODUZIDA 

PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998, QUE LIMITA O VALOR DOS PROVENTOS À 

REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO. AJUSTE DOS QUINTOS EM RESPEITO À 

DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, NO RE 638.115/CE. PEDIDO DE 

REEXAME. ACOMPANHAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL EM CURSO. ARGUMENTOS 

INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATIVA DE 

PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6074/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.309/2021-7 

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria). 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região – Campinas/SP. 

Interessada: Maria Antônia Guedes Zucolotto (CPF 281.672.959-15). 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Maria Antônia 

Guedes Zucolotto.    

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO IRREGULAR DE QUINTOS DE 

FUNÇÃO, PAGO INDISTINTAMENTE A TODOS OS OCUPANTES DO CARGO DE 

ANALISTA JUDICIÁRIO, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL. 

ILEGALIDADE. PEDIDO DE REEXAME. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 

ALTERAR O JUÍZO PELA ILEGALIDADE DA CONCESSÃO. NEGATIVA DE 

PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6076/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.590/2021-8 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2526128%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2554620%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2550132%22


Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria). 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região - TRT/9ª Região. 

Interessado:  Pedro Rech (CPF 231.638.529-04). 

Representação legal: Juliano Rech (73.829/OAB-PR), representando Pedro Rech.    

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS ORIUNDOS DE 

EXERCÍCIOS DE FUNÇÕES POSTERIORES A 8/4/1998, CONSIDERADO ILEGAL. 

PEDIDO DE REEXAME. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O 

ACÓRDÃO RECORRIDO. CIÊNCIA PARA SE OBSERVAR O DECIDIDO PELO STF NO 

RE/638.115. NEGATIVA DE PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6081/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC – 023.859/2021-0 

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria). 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS – TRT/4ª Região. 

Interessada: Martha Scherer Bento Leal (CPF 573.760.850-68). 

Representação legal: Felipe Néri Dresch da Silveira (33.779/OAB-RS), representando 

Martha Scherer Bento Leal.    

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS ORIUNDOS DE 

EXERCÍCIOS DE FUNÇÕES POSTERIORES A 8/4/1998, CONSIDERADO ILEGAL. 

PEDIDO DE REEXAME. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O 

ACÓRDÃO RECORRIDO. CIÊNCIA PARA SE OBSERVAR O DECIDIDO PELO STF NO 

RE/638.115. NEGATIVA DE PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6082/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC – 036.687/2021-9 

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria). 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 

Interessada: Angelis Godoy Costa Berardinelli (CPF 618.420.449-15). 

Representação legal: Pedro Mauricio Pita da Silva Machado (24.372/OAB-RS), 

representando Angelis Godoy Costa Berardinelli.    

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS ORIUNDOS DE 

EXERCÍCIOS DE FUNÇÕES POSTERIORES A 8/4/1998, CONSIDERADO ILEGAL. 

PEDIDO DE REEXAME. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O 

ACÓRDÃO RECORRIDO. CIÊNCIA PARA SE OBSERVAR O DECIDIDO PELO STF NO 

RE/638.115. NEGATIVA DE PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6083/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 037.109/2021-9 

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria). 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região. 

Interessada: Mara Silvia Ceccon Iantas (CPF 713.660.599-72). 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2554622%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2554625%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2554626%22


Representação legal: Luiz Gustavo de Andrade (35.267/OAB-PR), representando Mara 

Silvia Ceccon Iantas.    

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO IRREGULAR DE QUINTOS DE 

FUNÇÃO, PAGOS INDISTINTAMENTE A TODOS OS OCUPANTES DO CARGO DE 

ANALISTA JUDICIÁRIO, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL. 

ILEGALIDADE. PEDIDO DE REEXAME. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 

ALTERAR O JUÍZO PELA ILEGALIDADE DA CONCESSÃO. NEGATIVA DE 

PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6084/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 037.132/2021-0 

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria). 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO. 

Interessada:  Rosemary Borges Vieira de Sousa Freitas (332.825.101-44). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS ORIUNDOS DE 

EXERCÍCIOS DE FUNÇÕES POSTERIORES A 8/4/1998, CONSIDERADO ILEGAL. 

PEDIDO DE REEXAME. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O 

ACÓRDÃO RECORRIDO. CIÊNCIA PARA SE OBSERVAR O DECIDIDO PELO STF NO 

RE/638.115. NEGATIVA DE PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6095/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.819/2021-5  

Natureza: I Pedido de reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP     

Interessado: Giane Alves (059.165.618-30). 

Representação legal: não há   

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. TRT 15ª REGIÃO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS 

ORIUNDOS DE EXERCÍCIOS DE FUNÇÕES POSTERIORES A 8/4/1998, CONSIDERADO 

ILEGAL POR AFRONTAR O RE 638.115/CE. PEDIDO DE REEXAME. DECISÃO 

JUDICIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO RESSALVA A MANUTENÇÃO DOS PAGAMENTOS 

NO CASO DE SENTENÇA DEFINITIVA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 

MODIFICAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATIVA DE PROVIMENTO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6102/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – 2ª Câmara 

TC-013.751/2022-0 

Natureza: Aposentadoria.    

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.      

Interessado: Roberto Affonso de Farias (552.242.027-87).  

SUMÁRIO: PESSOAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

PAGAMENTO DAS PARCELAS DE “QUINTOS/DÉCIMOS” DECORRENTES DO 

EXERCÍCIO DE “FC-05 – EXECUTANTE DE MANDADOS”, QUE NÃO POSSUI 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2552886%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2554627%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2543383%22


NATUREZA DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, SENDO PAGA A TODOS OS OCUPANTES 

DO CARGO EFETIVO DE ANALISTA JUDICIÁRIO, ESPECIALIDADE EXECUÇÃO DE 

MANDADOS, ANTIGO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR. AUSÊNCIA DE AMPARO 

LEGAL PARA O PAGAMENTO CUMULATIVO DA GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE 

EXTERNA - GAE COM PARCELAS DE "QUINTOS/ DÉCIMOS" DECORRENTES DO 

EXERCÍCIO DE "FC-05 - EXECUTANTE DE MANDADOS". ILEGALIDADE DO ATO E 

NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6113/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.465/2021-9 [Apenso: TC 041.308/2021-2] 

Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP     

Interessado: Maximo Perez Fernandes Neto (021.491.798-30). 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Maximo Perez 

Fernandes Neto.    

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos pelo exercício de função inerente ao 

cargo efetivo. ilegalidade. pedido de reexame. elementos insuficientes para alterar a 

deliberação recorrida. conhecimento e negativa de provimento. ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6115/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 023.179/2021-0  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP     

Interessada: Elizabeth Antunes de Oliveira (055.781.428-69). 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Elizabeth 

Antunes de Oliveira.    

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos pelo exercício de função inerente ao 

cargo efetivo. ilegalidade. pedido de reexame. elementos insuficientes para alterar a 

deliberação recorrida. conhecimento e negativa de provimento. ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO  

 

ACÓRDÃO Nº 6116/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 023.182/2021-0  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP     

Interessado: Ademir Zambianco (003.808.718-90). 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF) e outros, representando Ademir 

Zambianco.    

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos pelo exercício de função inerente ao 

cargo efetivo. ilegalidade. pedido de reexame. elementos insuficientes para alterar a 

deliberação recorrida. conhecimento e negativa de provimento. ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2550221%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2533780%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2543445%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2540584%22


ACÓRDÃO Nº 6117/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 023.691/2021-2  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP     

Interessada: Marcia Helena Segismundo (047.363.318-36). 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Marcia Helena 

Segismundo.    

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos pelo exercício de função inerente ao 

cargo efetivo. ilegalidade. pedido de reexame. elementos insuficientes para alterar a 

deliberação recorrida. conhecimento e negativa de provimento. ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6119/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 023.962/2021-6  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP     

Interessada: Silvia Angelica Aparecida Teixeira Hikiti (060.892.298-65). 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Silvia Angelica 

Aparecida Teixeira Hikiti.    

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos pelo exercício de função inerente ao 

cargo efetivo. ilegalidade. pedido de reexame. elementos insuficientes para alterar a 

deliberação recorrida. conhecimento e negativa de provimento. ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6124/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 041.015/2021-5  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região/AC e RO     

Interessada: Rosangela Maria Rocha de Souza Roriz Pina (139.208.712-00). 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Rosangela Maria 

Rocha de Souza Roriz Pina.    

SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos pelo exercício de função inerente ao 

cargo efetivo. ilegalidade. pedido de reexame. elementos insuficientes para alterar a 

deliberação recorrida. conhecimento e negativa de provimento. ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6126/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 046.614/2020-6  

Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria) 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN     

Interessada: Eliane Tavares Barreto (156.441.384-53). 

Representação legal: George Lucas Arruda Gomes (9.835/OAB-RN), Felipe Diego Barbosa 

Silva (7.883/OAB-RN) e outros, representando Eliane Tavares Barreto.    

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2540582%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2540577%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2542357%22


SUMÁRIO: aposentadoria. incorporação de quintos pelo exercício de função inerente ao 

cargo efetivo. ilegalidade. pedido de reexame. elementos insuficientes para alterar a 

deliberação recorrida. conhecimento e negativa de provimento. ciência. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

● ATA Nº 36/2022 – SEGUNDA CÂMARA, DE 11/10/2022, PUBLICADA NO DOU 

EM 17/10/2022 

 

ACÓRDÃO Nº 6472/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I –  CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.595/2021-0  

Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria). 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.    

Interessados:  Katize Schenkel do Amaral e Silva (745.422.229-34). 

Representação legal: Dalibar Dalil Mansur (0742/OAB-SC) e Maurilio Schultz Mansur 

(9611/OAB-SC), representando Katize Schenkel do Amaral e Silva.    

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA JULGADA ILEGAL PELA CONCESSÃO DE 

QUINTOS APÓS O ADVENTO DA LEI 9.624/1998. PEDIDO DE REEXAME. 

CONHECIMENTO. ARGUMENTOS SUFICIENTES PARA REVER A DECISÃO 

RECORRIDA.  PROVIMENTO PARA TORNAR SEM EFEITO O ACÓRDÃO PROLATADO. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6473/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I –  CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 023.327/2021-9  

Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria). 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.     

Interessados:  Gilson Santos da Luz (117.655.185-04). 

Representação legal: não há.    

SUMÁRIO: ATO DE APOSENTADORIA JULGADO ILEGAL PELA CONCESSÃO DE 

QUINTOS APÓS O ADVENTO DA LEI 9.624/1998. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE 

REGISTRO. DETERMINAÇÃO PARA O ÓRGÃO DE ORIGEM CONSENTÂNEA À 

DECISÃO DO STF NO RE 638.115/CE. PEDIDO DE REEXAME. ARGUMENTOS 

INSUFICIENTES PARA REVER A DECISÃO RECORRIDA. CONHECIMENTO. NEGATIVA 

DE PROVIMENTO. CIÊNCIA AO ÓRGÃO DE ORIGEM. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6484/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 019.284/2022-5  

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 

Interessado:  Rubens Borges Fonseca (006.265.466-72). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. A CONCESSÃO CUMULATIVA DAS 

VANTAGENS DE QUINTOS E OPÇÃO. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. 

DETERMINAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2515613%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2542915%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2548399%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2555783%22


 

ACÓRDÃO Nº 6487/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 009.465/2022-7  

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 

Interessado: Pedro Paulo Franco Antunes (109.716.452-72). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. FALHA NO CÁLCULO DE ADICIONAL DE 

TEMPO DE SERVIÇO. Ilegalidade. negativa de registro. determinações. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6492/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 016.253/2022-1  

Natureza: Aposentadoria. 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 

Interessada: Sonia Treichel (421.978.489-68). 

Representação legal: não há. 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE DE 

INCORPORAÇÃO DE DÉCIMOS REFERENTE A UM MESMO PERÍODO DE EXERCÍCIO 

DE FUNÇÃO. ILEGALIDADE. negativa de registro. determinações. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6497/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 002.355/2022-1  

Natureza: Aposentadoria 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES     

Interessado:  Josilma Pinheiro (839.083.407-30). 

Representação legal: não há   

SUMÁRIO: APOSENTADORIA. PAGAMENTO DE QUINTOS EM RAZÃO DO EXERCÍCIO 

DE FUNÇÕES COMISSIONADAS APÓS A LEI 9.624/1998. DECISÃO JUDICIAL 

TRANSITADA EM JULGADO. REPERCUSSÃO GERAL RE 638.115/CE. RESSALVA 

PARA MANUTENÇÃO DOS PAGAMENTOS DE QUINTOS INCORPORADOS NO 

PERÍODO DE 8/4/1998 A 4/9/2001. ATO ILEGAL. NEGATIVA DE REGISTRO. 

COMUNICAÇÕES. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6507/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC-036.855/2021-9  

Natureza: Embargos de Declaração. 

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região – TRT/SP.  

Embargante: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região – TRT/SP. 

SUMÁRIO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATO DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA CONSIDERADO ILEGAL. INCORPORAÇÃO DE “QUINTOS/DÉCIMOS” 

DE FUNÇÕES COMISSIONADAS EXERCIDAS APÓS A EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998. 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2554496%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2555778%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2542542%22


DECLARAÇÃO EXPRESSA, NA PARTE DISPOSITIVA DA DELIBERAÇÃO EMBARGADA, 

DA POSSIBILIDADE DE PRESERVAÇÃO DA VANTAGEM CONCEDIDA EM PATAMAR 

MAIOR DO QUE O DEVIDO, CASO AMPARADA EM DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA 

EM JULGADO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS ALEGADOS DE OBSCURIDADE E 

CONTRADIÇÃO. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO.  

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

● ATA Nº 37/2022 – SEGUNDA CÂMARA, DE 18/10/2022, PUBLICADA NO DOU 

EM 24/10/2022 

 

ACÓRDÃO Nº 6734/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 009.202/2021-8  

Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria). 

Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região/MS.     

Recorrente: Fatima Martins (309.261.061-04). 

Interessada: Fatima Martins (309.261.061-04). 

Representação legal: não há.    

SUMÁRIO: ATOS DE APOSENTADORIA JULGADOS ILEGAIS PELA CONCESSÃO DE 

QUINTOS APÓS O ADVENTO DA LEI 9.624/1998. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE 

REGISTRO. DETERMINAÇÃO PARA O ÓRGÃO DE ORIGEM CONSENTÂNEA À 

DECISÃO DO STF NO RE 638.115/CE. PEDIDOS DE REEXAME. ARGUMENTOS 

INSUFICIENTES PARA REVER A DECISÃO RECORRIDA. CONHECIMENTO. NEGATIVA 

DE PROVIMENTO. CIÊNCIA AO ÓRGÃO DE ORIGEM. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

● ATA Nº 38/2022 – SEGUNDA CÂMARA, DE 25/10/2022, PUBLICADA NO DOU 

EM 28/10/2022 

 

ACÓRDÃO Nº 6879/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO I – CLASSE V – Segunda Câmara 

TC 043.706/2021-5 

Natureza: Aposentadoria.  

Órgão: Tribunal Superior do Trabalho – TST.  

Interessada: Elen dos Reis Araújo Barros de Brito (251.421.511-00). 

SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. RECEBIMENTO DE PROVENTOS EM VALOR 

SUPERIOR À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL 

EXPRESSA. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. ILEGALIDADE DO ATO COM RECUSA 

DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES AO ÓRGÃO DE ORIGEM. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO  

 

ACÓRDÃO Nº 6875/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE V – 2ª Câmara 

TC-013.748/2022-0 

Natureza: Aposentadoria.  

Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 

Interessada: Maria do Carmo Guimarães Rodrigues (541.718.657-00). 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2529052%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2532825%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2534063%22


SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. APROVEITAMENTO DE TEMPO RESIDUAL 

PARA INCORPORAÇÃO DE DÉCIMOS, NOS TERMOS DO ART. 5º DA LEI 9.624/1998. 

DEFERIDA A VANTAGEM EM FRAÇÃO MAIOR DO QUE A DEVIDA. ILEGALIDADE DA 

APOSENTADORIA E NEGATIVA DO REGISTRO DO ATO. DETERMINAÇÃO. 

É assegurado, nos termos do art. 5º da Lei 9.624/1998, o cômputo do tempo residual de 

exercício de funções comissionadas existente em 10/11/1997, não empregado para a 

concessão de quintos, para incorporação de parcela de décimo, com termo final, a qualquer 

tempo, na data em que o servidor completar o interstício de doze meses, de acordo com a 

sistemática definida na redação original do art. 3º da Lei 8.911/1994.  

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6881/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.304/2021-5  

Natureza: Embargos de declaração (Aposentadoria) 

Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP 

Interessados: Izilda Rodrigues de Almeida Sanchez (108.061.168-11) 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Izilda Rodrigues 

de Almeida Sanchez. 

SUMÁRIO: embargos de declaração. alegação de obscuridade, omissão ou contradição na 

decisão embargada. conhecimento. rejeição. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6882/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.611/2021-5  

Natureza: I – Embargos de declaração (Aposentadoria) 

Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP 

Interessados: Ana Maria Dias Gomes (746.981.258-04); Ana Maria Dias Gomes 

(746.981.258-04). 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF) e outros, representando Ana 

Maria Dias Gomes. 

SUMÁRIO: embargos de declaração. alegação de obscuridade, omissão ou contradição na 

decisão embargada. conhecimento. rejeição. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6883/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.818/2021-9  

Natureza: Embargos de declaração (Aposentadoria) 

Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP 

Interessados: Eunice de Andrade Girardelli (004.880.458-43); 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Eunice de 

Andrade Girardelli. 

SUMÁRIO: embargos de declaração. alegação de obscuridade, omissão ou contradição na 

decisão embargada. conhecimento. rejeição. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2556959%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2557974%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2557965%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2557272%22


ACÓRDÃO Nº 6884/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 022.910/2021-2 

Natureza: Embargos de declaração (Aposentadoria) 

Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP 

Interessados: Cristina Maria Elias (968.100.688-72). 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Cristina Maria 

Elias. 

SUMÁRIO: embargos de declaração. alegação de obscuridade, omissão ou contradição na 

decisão embargada. conhecimento. rejeição. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6885/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 024.238/2021-0 

Natureza: Embargos de declaração (Aposentadoria) 

Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP 

Interessados: Vilmara Moraes (059.165.818-66). 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Vilmara Moraes. 

SUMÁRIO: embargos de declaração. alegação de obscuridade, omissão ou contradição na 

decisão embargada. conhecimento. rejeição. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6886/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 036.707/2021-0 

Natureza: Embargos de Declaração (Aposentadoria) 

Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP 

Interessados: Dagmar Maria Juliao (065.764.048-40); 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Dagmar Maria 

Juliao. 

SUMÁRIO: embargos de declaração. alegação de obscuridade, omissão ou contradição na 

decisão embargada. conhecimento. rejeição. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

 

ACÓRDÃO Nº 6887/2022 – TCU – SEGUNDA CÂMARA 

GRUPO II – CLASSE I – Segunda Câmara 

TC 036.730/2021-1 

Natureza: Embargos de Declaração (Aposentadoria) 

Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP 

Interessados: Carmen Silvia Mendonca Costa (046.037.848-13); 

Representação legal: Rudi Meira Cassel (22256/OAB-DF), representando Carmen Silvia 

Mendonca Costa. 

SUMÁRIO: embargos de declaração. alegação de obscuridade, omissão ou contradição na 

decisão embargada. conhecimento. rejeição. 

ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2557864%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2557437%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2557246%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2557247%22

